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PROJETO DE LEI N.º 12.283 

Altera a Lei 7.827/2012, que reformulou o Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos  da  Prefeitura,  para  redefinir  as  descrições  dos cargos  

    públicos do Quadro Especial que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz

saber que em 21 de novembro de 2017 o Plenário aprovou:

Art.  1º As  descrições  dos  cargos  do  Quadro  Especial  de  Analista  de  Laboratório,

Assistente  de  Administração,  Assistente  de  Gestão,  Auxiliar  de  Serviços  Internos,  Auxiliar  de

Tratamento,  Chefe  de  Divisão,  Encarregado  Operacional,  Fiscal  de  Obras  e  Instalações,

Leiturista/Notificador, Mecânico de Manutenção, Mecânico de Veículos, Motorista,  Motorista de

Veículo de Carga Dotado de Equipamento Especial,  Oficial de Serviços Especializados, Oficial de

Serviços Gerais, Oficial de Serviços Hidráulicos, Operador de Bombas, Operador de ETA, Operador

de Máquinas, Operador de Martelete, Operador de Reproduções Gráficas, Operador de Sistemas,

Porteiro, Radiotelefonista,  Técnico em Agrimensura e de Técnico em Edificações,  constantes do

Anexo XXI, da Lei nº 7.827, de 29 de março de 2012, passam a viger com a redação do Anexo I,

que integra a presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,  em vinte e um de novembro de dois mil  e

dezessete (21/11/2017).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente






































































